
DECRETO N° 30.960/2017

Súmula: “Denomina Maria Madalena Ribeiro
Cardoso, o logradouro público conforme
especifica.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso XXXII, do art. 56 da Lei
Orgânica do Município de Araucária.

D E C R E T A

Art. 1º. Denomina a Rua Maria Madalena Ribeiro Cardoso, acolhendo a Lei
Municipal n° 2.706/2.014, o logradouro público localizado no Bairro Chapada, neste Município,
com início na Rua Martins Deda e terminando na Avenida das Nações.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Araucária, 11 de abril de 2017.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito de Araucária

Processo nº 10763/2014
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